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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 67.393.181

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).
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_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 35324254

Data e hora da emissão 29/03/2022 17:18:33 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Certidão Negativa de Débito do Credor CERTIDÃO ESTADUAL (0341468)         SEI 19.09.02191.0008526/2022-78 / pg. 21





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA
CNPJ: 67.393.181/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:07:18 do dia 27/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/06/2022.
Código de controle da certidão: F832.2DC4.FF7E.7C49
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 67.393.181/0001-34
Certidão nº: 9052153/2022
Expedição: 21/03/2022, às 09:57:35
Validade: 17/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 67.393.181/0001-34, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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    

  

  

    

                   
    

  

 

    

  



                 
       

                  


                
                 

        

    

               
       

        
      
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ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

 
 

C E R T I F I C A 
 
 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa IMAGEM 
GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 67.393.181/0001-34, com sede à Rua Itajaí, 80 
– Sl 705 – Condomínio Centro Empresarial Taquari -  Fone (12) 3946-8943 – Fax (12) 3946-8945 – CEP 12246-
858 – São José dos Campos – SP, associada na ABES sob o nº 1496/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 
 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

 
1. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA é ÚNICA distribuidora no Brasil da empresa 

Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI), localizada em Redlands, California-USA, 

desenvolvedora e fabricante dos programas/softwares ESRI abaixo listados, e está autorizada a demonstrar, 

promover, comercializar, distribuir, instalar, dar suporte e oferecer treinamento e materiais a eles relacionados:  

 

• ArcGIS Desktop Advanced Single Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Standard Single Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Basic Single Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Advanced Concurrent Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Standard Concurrent Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Basic Concurrent Use and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Advanced and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Standard and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Workgroup Advanced and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Workgroup Standard and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Optional Servers: 

o GeoEvent 

o GeoAnalytics 

o Image 

• ArcGIS for Transportation 

• ArcGIS Engine, Engine Extensions, and Engine Develop Kit 

• ArcGIS Runtime Deployments 

• ArcGIS Runtime for Mobile 

• ArcGIS for Windows Mobile Deployments 

• ArcGIS Online, Business Analysts Online and Community Online: Organizational Plans and Additional 

User 
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• ArcGIS Online, Business Analysts Online, Community Analysts: Additional Service Credit Sales 

• ArcGIS Web APS’s Desktop Application Deployments 

• ArcPAd 

• City Engine 

• Data Appliance for ArcGIS 

• ArcGIS Developer Subscription 

• Esri Roads and Highways for Desktop and for Server, Roadway Reporter 

• Esri Mapping & Charting Solutions 

• GeoPlanner for ArcGIS 

• GeoPlanner for ArcGIS Additional Service Credits 

• ArcGIS Hub 

• Insights for ArcGIS 

• StreetMap Premium 

• Drone2Map 

• Navigator for ArcGIS 

• Geoplanner for ArcGIS 

 

2. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, é também a única distribuidora autorizada pela 

Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI) para oferecer um acordo de licença empresarial 

para um único país (EA) para software Esri no Brasil. Todas as EA´s estão sujeitas a prévia aprovação pela 

Esri. Uma EA para um único país é um pacote para o licenciamento de certos softwares Esri para redistribuição 

e implantação dentro da organização licenciada. 

 
3. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, também é a distribuidora autorizada pela 

Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI) para oferecer o ArcGIS Platform Checkup Program 

no Brasil. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 11 de janeiro de 2022. 

 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 

Anexo CARTA DE EXCLUSIVIDADE ABES (0341488)         SEI 19.09.02191.0008526/2022-78 / pg. 31



 
 

  abesrelacionamento@abes.org.br | www.abes.org.br  
Av. Ibirapuera - 2907 - 8º Andar -  Cj 811 -  Moema   

São Paulo - SP - CEP: 04029 - 200  
Telefone: + 55 11   2161 - 2833  

Brasil digital,  
menos desigual 

 
C E R T I D Ã O Nº 220111/37.967 – página 1 de 2 

  
 

 
ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 

 
 

C E R T I F I C A 
 
 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais a empresa IMAGEM 
GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 67.393.181/0001-34, com sede à Rua Itajaí, 80 
– Sl 705 – Condomínio Centro Empresarial Taquari -  Fone (12) 3946-8943 – Fax (12) 3946-8945 – CEP 12246-
858 – São José dos Campos – SP, associada na ABES sob o nº 1496/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 
 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

 
1. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA é ÚNICA distribuidora no Brasil da empresa 

Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI), localizada em Redlands, California-USA, 

desenvolvedora e fabricante dos programas/softwares ESRI abaixo listados, e está autorizada a demonstrar, 

promover, comercializar, distribuir, instalar, dar suporte e oferecer treinamento e materiais a eles relacionados:  

 

• ArcGIS Desktop Advanced Single Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Standard Single Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Basic Single Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Advanced Concurrent Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Standard Concurrent Use and Extensions 

• ArcGIS Desktop Basic Concurrent Use and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Advanced and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Standard and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Workgroup Advanced and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Workgroup Standard and Extensions 

• ArcGIS Enterprise Optional Servers: 

o GeoEvent 

o GeoAnalytics 

o Image 

• ArcGIS for Transportation 

• ArcGIS Engine, Engine Extensions, and Engine Develop Kit 

• ArcGIS Runtime Deployments 

• ArcGIS Runtime for Mobile 

• ArcGIS for Windows Mobile Deployments 

• ArcGIS Online, Business Analysts Online and Community Online: Organizational Plans and Additional 

User 
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• ArcGIS Online, Business Analysts Online, Community Analysts: Additional Service Credit Sales 

• ArcGIS Web APS’s Desktop Application Deployments 

• ArcPAd 

• City Engine 

• Data Appliance for ArcGIS 

• ArcGIS Developer Subscription 

• Esri Roads and Highways for Desktop and for Server, Roadway Reporter 

• Esri Mapping & Charting Solutions 

• GeoPlanner for ArcGIS 

• GeoPlanner for ArcGIS Additional Service Credits 

• ArcGIS Hub 

• Insights for ArcGIS 

• StreetMap Premium 

• Drone2Map 

• Navigator for ArcGIS 

• Geoplanner for ArcGIS 

 

2. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, é também a única distribuidora autorizada pela 

Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI) para oferecer um acordo de licença empresarial 

para um único país (EA) para software Esri no Brasil. Todas as EA´s estão sujeitas a prévia aprovação pela 

Esri. Uma EA para um único país é um pacote para o licenciamento de certos softwares Esri para redistribuição 

e implantação dentro da organização licenciada. 

 
3. que a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, também é a distribuidora autorizada pela 

Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI) para oferecer o ArcGIS Platform Checkup Program 

no Brasil. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 11 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas AssinaForte. 

Para verificar as assinaturas clique no link: https://assinaforte.com.br/Verificar/0AF7-F198-5A3F-B8EB ou 

vá até o site https://assinaforte.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 0AF7-F198-5A3F-B8EB

Hash do Documento 

3948A4EC60C9FF8D870E09BDD9483F8727A009EAF765F67FAF4641116ABFEBCD

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/01/2022 é(são) :

Manoel Antonio Dos Santos (Signatário - ABES Associação 

Brasileira das Empresas de Software) -   em 

11/01/2022 18:57 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Exercício igual a 2022
Código da Unidade Gestora igual a 9
Código do PAOE igual a 6271

Esfera:
Órgão:
Unidade Orçamentária:
Unidade Gestora:
Função:
Subfunção:
Programa de Governo:
PAOE:

Quantidade Atual:
Quantidade Prevista:

Região:

F - Fiscal

40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência
40 - Ministério Público - MPE

0009 - Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Meio Ambiente - MP
03 - Essencial à Justiça
091 - Defesa da Ordem Jurídica
324 - Defesa da Sociedade e Promoção da Cidadania
6271 - Atuação Ministerial na Defesa e Proteção do Meio Ambiente
9900 - Estado

250,00 unidade
250,00 unidade

Exercício: 2022

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

Objetivo do PAOE: Fomentar ações judiciais e/ou extrajudiciais para formação de uma consciência crítica da sociedade e o desenvolvimento econômico sustentável, em prol
da preservação, conservação e recuperação do ambiente e de seus ecossistemas

Produto: 2280 - Atuação ministerial de fomento realizada

33901400 0.100.000000 Normal 78.000,00 0,00 0,000,000,00 78.000,00 0,00 0,00 10.065,00 10.065,00 5.295,00 5.295,00 67.935,00

33903200 0.100.000000 Normal 16.000,00 0,00 0,000,000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

33903300 0.100.000000 Normal 75.000,00 0,00 0,000,000,00 75.000,00 0,00 0,00 13.621,94 13.621,94 4.861,64 4.861,64 61.378,06

33903900 0.100.000000 Normal 81.000,00 0,00 0,000,000,00 81.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81.000,00

44904000 0.100.000000 Normal 31.000,00 0,00 0,002.000,000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.000,00

44905200 0.100.000000 Normal 160.000,00 0,00 2.000,000,000,00 160.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 158.000,00

441.000,000,00 2.000,002.000,00 0,000,00441.000,00 0,00 23.686,94 23.686,94 10.156,64 10.156,64 417.313,06Total do Tesouro

Total de Outras Fontes

Subtotal Região
0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,000,00 2.000,002.000,00 417.313,0623.686,94441.000,00 23.686,94441.000,000,00 10.156,6410.156,640,00

Região

Usuário: Larissa Brito Gama
19/04/2022 16:34 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan60 - Demonstrativo de Execução da Despesa - DED

Natureza Destinação TRO (A)
Inicial

(B)
Suplementado

(F)
Concedido

(D=A+B-C)
Atual

(C)
Anulado

(E)
Recebido

(H)
Cont/Reserva

(I)
PED

(G)
Bloqueado Empenhado Pago (J=D+E-F-G-H-I)

DisponívelLiquidado

0,00

Total do Tesouro

0,00 2.000,002.000,00

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00

10.156,64

0,00

23.686,94

10.156,64

Total de Outras Fontes
441.000,00 441.000,00 23.686,94

417.313,06

0,00

0,00 0,000,00

10.156,640,00

0,00

0,00

0,00

0,00

441.000,00

0,00

417.313,06

23.686,94 23.686,94441.000,00Subtotal PAOE

10.156,640,00 2.000,002.000,00

0,00PAOE

417.313,06

10.156,64Total do Tesouro 23.686,94

0,00 0,000,00 0,00

23.686,94

441.000,000,00

0,00 2.000,002.000,00

0,00 2.000,002.000,00 0,00

0,000,00441.000,00

441.000,00

10.156,64

417.313,06

0,00

10.156,640,00

0,00 0,000,00

10.156,64

23.686,94

0,00

441.000,00Subtotal Programa
0,000,00Total de Outras Fontes 0,000,00

0,00 23.686,94

Programa

0,00

0,00

23.686,94

0,00

441.000,00

10.156,64

0,00 417.313,06

0,00

23.686,94

10.156,64

0,000,00

0,00 2.000,002.000,00
Total de Outras Fontes

0,00 2.000,002.000,00

417.313,06

0,00

0,00 0,00

441.000,00

10.156,64

441.000,00

10.156,64

0,00

23.686,94

23.686,94

0,00 0,000,00

0,00Total do Tesouro

Subtotal UO
0,00

0,00

441.000,00

0,00 0,00UO

0,00Total de Outras Fontes

0,00

Total do Tesouro

441.000,00

0,00

10.156,64

0,00

0,00 417.313,060,00

0,00 0,000,00

441.000,00Subtotal Órgão
0,00

0,00 2.000,002.000,00

417.313,060,00 23.686,94

23.686,94

0,00

0,00 0,00

10.156,6423.686,94

0,00

10.156,64

0,00 0,00

23.686,94 10.156,64

0,00441.000,00

0,00

441.000,000,00 2.000,002.000,00

Orgão

0,00 2.000,002.000,00 10.156,64

23.686,94

0,00 0,00

417.313,06

0,00Total de Outras Fontes 0,00

441.000,00

0,00 0,000,00 0,000,00

Total Geral 0,00

0,00 0,00

0,00 10.156,6423.686,94

Total do Tesouro 23.686,94

0,00

10.156,64

0,000,00 2.000,00

417.313,06

441.000,00

0,00

23.686,94

441.000,00

0,00

10.156,64

0,00

441.000,00

0,00Geral

2.000,00

Usuário: Larissa Brito Gama
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MANIFESTAÇÃO

Ao coordenador do CEAMA (autorizador e ordenador de despesa) para análise do processo devidamente instruído. Estando em conformidade,
se manifestar acerca da aprovação da despesa. Após, devolver para o CEAMA Apoio Técnico Administrativo.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Brito Gama em 19/04/2022, às 16:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0341724 e o código CRC 70539366.

19.09.02191.0008526/2022-78 0341724v2
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CERTIDÃO DE DÉBITOS MUNICIPAIS, TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS

CERTIFICA que não constam, até presente data, débitos relativos a Tributo(s) Imobiliário(s),Lançamento(s)

Diverso(s),Taxa da Vigilância Sanitária,  onerando o nome de IMAGEM GEOSISTEMAS E COMERCIO

LTDA,  no CNPJ 67.393.181/0001-34, e com Inscrição Municipal nº 079773,  Constam, porém, débitos

relativos a Tributo(s) Mobiliário(s),Multa(s),  Constam, porém, débitos relativos a  , os quais são objetos de

Parcelamento, estando em dia com o mesmo e objeto recurso, estando com a sua exigibilidade

suspensa .Fica, entretanto, assegurado ao Município, o direito de cobrança de qualquer débito que seja

apurado posteriormente, sujeitando-se ainda o contribuinte, se for o caso, às penalidades cabíveis e previstas

em Lei.

OBS: CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA CONFORME DISPOSITIVO, CONFORME

ART.206 DO C.T.N.

CERTIDÃO VÁLIDA POR 180 (CENTO E OITENTA DIAS).

Certidão concedida no dia 31/01/2022 às 00:00:00

Valido até: 27/07/2022

Chave para validação: AG2GFFDDA335927

Esta certidão não abrange o(s) débito(s) Imobiliário(s), em nome de terceiros, eventualmente existente(s) no

imóvel onde está estabelecido à empresa, devendo, se necessário, ser requerida em separado.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura Municipal, na internet, no endereço

http://www.sjc.sp.gov.br.

A presente certidão foi emitida pelo site http://www.sjc.sp.gov.br, através do sistema informatizado da PMSJC,

nos termos do Decreto 10.951/03 de 24 de abril de 2003.

Certidão Expedida Gratuitamente.

2ª via emitida via internet em 03/05/2022 09:21:30.

Certidão Negativa de Débito do Credor certidão municipal (0350754)         SEI 19.09.02191.0008526/2022-78 / pg. 48





DESPACHO

Ciente. De acordo. 

Documento assinado eletronicamente por Yuri Lopes De Mello em 03/05/2022, às 14:35, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0351439 e o código CRC 74FA48A9.

19.09.02191.0008526/2022-78 0351439v2
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MANIFESTAÇÃO

À assessoria jurídica para análise e deliberação da contratação.

Atenciosamente,

 

Larissa Gama

Documento assinado eletronicamente por Larissa Brito Gama em 03/05/2022, às 15:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0351550 e o código CRC 218204CA.

19.09.02191.0008526/2022-78 0351550v2
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 67.393.181

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 35790156

Data e hora da emissão 19/04/2022 15:23:30 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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PARECER

PROCEDIMENTO Nº: 19.09.02191.0008526/2022-78 

INTERESSADO: CEAMA - CENTRO DE APOIO OPERACIONAL ÀS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE                    

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

  

EMENTA:  CONTRATAÇÃO DIRETA. AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE MANUTENÇÃO DE SOFTWARE. INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. ARTIGO 60, I, DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/05. EXCLUSIVIDADE. PELA POSSIBILIDADE.   
  
 

PARECER Nº 353/2022 

  

I – RELATÓRIO 
             

Trata-se de solicitação para contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação em favor da empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E
COMÉRCIO LTDA , visando a aquisição de 6 (seis) licenças de manutenção para uso de Desoftware ArcGis Desktop Basic  com extensões de uso, sendo: 1
(uma) licença primária, 4 (quatro) licenças secundárias e 1 (uma) ArcGIS Spatial Analyst forsktop Single Use Primary , durante 12 (doze) meses, com
disponibilização a partir de 31/08/2022 até 30/08/2023. 

  

Instrui o presente expediente: Formulário de Autorização de Inexigibilidade; Justificativa; Termo de Referência; Proposta Comercial;
informações orçamentárias; Cartas de Exclusividade; Certidões Regulamentares; bem como empenho. 

 

As despesas correrão por conta da atividade 6271, elemento de despesa 44.90.40.00, cujo saldo de dotação orçamentária é de R$ 33.000,00
(trinta e três mil reais). 

  

É o breve Relatório, prossegue-se ao opinativo. 

 

 

II – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
  

O dever de licitar da Administração Pública advém do princípio da indisponibilidade dos bens e interesses públicos, visto que ela, diferente do
particular, não detém ampla liberdade para transacionar, devendo, sempre que possível, utilizar-se de um procedimento competitivo, com critérios objetivos e
garantia da isonomia entre os participantes, para selecionar a proposta mais vantajosa. Tal munus encontra fundamento na Constituição Federal em seu art. 37,
XXI, in verbis:  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (...) 
  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  (grifos nossos) 

  

Nessa esteira, ao mencionar “ressalvados os casos especificados na legislação” o Constituinte delegou ao legislador infraconstitucional a
possibilidade de regulamentar as hipóteses de contratação direta, sendo a inexigibilidade uma delas. Esta decorre da inviabilidade da competição, considerando a
ausência de alguns pressupostos que autorizariam a instauração do certame,1 estando disciplinada, na legislação baiana, no art. 60, da Lei nº 9.433/2005: “É
inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição (…).” 

  

Muito embora seja possível, segundo doutrina dominante, a contratação direta com fulcro no caput do art. 60 do retromencionado diploma
legal, quando caracterizada inviabilidade de competição; a presente casuística se amolda à previsão do inciso I, que fundamenta a inexigibilidade para aquisição
de materiais, equipamentos ou gêneros com fornecedor exclusivo, vejamos: 

 
Art. 60 – É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de competição, em especial: 
 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a
preferência de marca; 
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(…) 
 
§ 1º - Considera-se produtor, empresa, representante comercial ou revendedor exclusivo aquele que seja o único a explorar a atividade no âmbito nacional, para os
limites de concorrência e tomada de preços, e no do Estado, para o limite de convite, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, quando seja o
caso, ou pelas entidades de classe equivalente. (grifos nossos) 

  

In casu, verifica-se a observância do quanto estabelecido no parágrafo primeiro do art. 60 através das Cartas de Exclusividade emitidas pela
ACI - Associação Comercial e Industrial de São José dos Campos (0341487), ABES - Associação Brasileira das Empresas de Software ( 0341488) e Certificado
de Distribuição originária da ESRI (0341489). 

 

Esses documentos asseguram que a Empresa Imagem Geosistemas e Comércio Ltda. é a única distribuidora no Brasil da empresa
Environmental Systems Research Institute, Inc. (ESRI) , portanto, responsável, com exclusividade, pela comercialização e distribuição de vários produtos, dentre
os quais destaca-se os objetos desse expediente. Sendo assim, verifica-se o preenchimento do requisito necessário para a contratação direta do art. 60, I da
legislação em voga. 

  

  

III – DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E DA JUSTIFICATIVA 
  

É cediço que toda contratação pública necessita da demonstração da existência de disponibilidade orçamentária prévia, conforme estabelece o
diploma legal baiano supracitado: 

 
Art. 11 - Nenhuma obra ou serviço será licitado ou contratado, sob pena de nulidade dos atos e responsabilidade de quem lhe deu causa, sem que se atenda aos seguintes
requisitos: 
(...) 
III - disponibilidade de recursos orçamentários; 
(...) 
 
§ 2º - Entende-se como disponibilidade de recursos orçamentários, para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo:  
 
I - a efetiva existência de dotação que assegure o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronograma;  
 
I I - a previsão da inclusão de recursos orçamentários em exercícios futuros, inclusive aqueles que advenham do repasse de verbas assegurado por outros órgãos ou
entidades públicas, mediante convênios, acordos ou outros ajustes específicos. 
 

No caso sub oculis, a unidade gestora indicou a dotação orçamentária prevista para esse ajuste (0341467 e 0341723). Ademais, em
obediência à jurisprudência do TCU,2 que indica a necessidade de justificativa da escolha do fornecedor e do preço ajustado, a referida unidade justificou a
necessidade da pretensa contratação (0341170), sendo oportuno salientar o seguinte trecho: 

 
As licenças mencionadas são utilizadas para elaboração de cartas, mapas, análises espaciais a partir de Sensoriamento Remoto, imageamento e manipulação de todos os
dados geoespaciais constantes no CIGEO. Desde o início das suas atividades, o CIGEO já elaborou cerca de 5.200 produtos cartográficos e todos eles foram tratados,
elaborados ou ajustados utilizando-se desta plataforma. A manutenção das licenças se faz necessária para continuidade das atividades diárias do CIGEO relacionadas à
análise espacial manipulação de dados espaciais e para o avanço das atividades relacionadas a projetos em andamento. 
 
A manutenção das licenças se faz necessária para continuidade das atividades diárias do CIGEO relacionadas à análise espacial manipulação de dados espaciais e para o
avanço das atividades relacionadas a projetos em andamento. 

 

Por conseguinte, a unidade responsável justificou as razões que motivaram a escolha da pretensa contratada que, no caso sub examine, é
a exclusividade do fornecedor, como já mencionado anteriormente (com fulcro no art. 60, I da Lei Estadual nº 9.433/2005). 

 

Percebe-se assim que o objeto da avença em questão visa auxiliar o desempenho das atividades do Parquet baiano, mediante a continuidade
das atividades que são desenvolvidas pelo CIGEO - Centro Integrado de Geoinformação, relacionadas à análise espacial e à manipulação de dados espaciais
para o avanço das atividades relacionadas a projetos em andamento nessa Instituição. 

 

Cumpre salientar que, na esteira da orientação normativa AGU nº. 17/2009, foi anexado aos autos a Nota de Empenho concernente a
atualizações das licenças do ano anterior por este Órgão Ministerial (0341494), demonstrando que os preços propostos para a aquisição dos produtos arrolados
nesse expediente encontram-se na média dos valores praticados, o que indica uma proporcionalidade do orçamento, denotando que o valor da pretensa
contratação está condizente com o praticado no mercado. 

 

 

IV - CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina favoravelmente à contratação direta em epígrafe, resguardada a conveniência e
oportunidade da Administração. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 19 de maio de 2022. 
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Belª. Maria Paula Simões Silva  
Assessora de Gabinete  

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA  
Mat. 351.869 

 

 

 

¹ VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes,  Coleção JML Consultoria  Contratação Direta. 3ª ed. Curitiba, Editora JML. 2014, p.164. 

 

² “Em caso de contratação por dispensa ou inexigibilidade, deve constar do processo, obrigatoriamente, a razão da escolha do fornecedor e a justificativa de
preço, em atendimento ao art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.” (Acordão  1403/2010  Plenário TCU) (Grifos nossos). 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 19/05/2022, às 10:21, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0365143 e o código CRC 6E62B779.
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 353/2022, e autorizo a inexigibilidade de
licitação em favor da empresa IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA, para aquisição de 6 (seis) licenças de manutenção para uso de Desoftware
ArcGis Desktop Basic  com extensões de uso, sendo: 1 (uma) licença primária, 4 (quatro) licenças secundárias e 1 (uma) ArcGIS Spatial Analyst forsktop Single
Use Primary, durante 12 (doze) meses, com disponibilização a partir de 31/08/2022 até 30/08/2023, que serão utilizadas pelo CIGEO, na continuidade das
atividades diárias desenvolvidas pela  unidade.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e licitações  para
ciência e adoção de providências julgadas necessárias. 

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 20/05/2022, às 16:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0366361 e o código CRC 294CAFEF.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao CEAMA - Unidade de Execução Orçamentária Administrativa com a publicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 002/2022 - CEAMA no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.102 do dia 23/05/2022 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0366361) em 20/05/2022.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 23/05/2022, às 10:38, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0367448 e o código CRC D4D9A0CD.
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